
Jt E SOL V E: 

PORTARIA Nº 111/1018 
De 07/03/1018 

LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito do Município 

de Angatuba do Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei: 

Artigo lº) REINTEGRAR, a partir desta data, com base nos Autos do Processo 

frabalhista nº 0011909-15.2016.5.15.0041 , a Sra. NOEMY LUCIA PINHEIRO, para ocupar 

0 emprego permanente de Médico, referência "E/H-5", lotada junto a Secretaria Municipal de 

saúde e Medicina Preventiva, constante na Lei Complementar nº 20/2017 de 29 de Novembro 

de 2017. 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO !vfUNICÍPIO DE ANGATUB 07 DE MARÇO DE 2018. 

Afixada no quadro da Prefeitura 

rga;bt0.7/03/2018. 

!~ ~GINA PEREIRA 
Chefe de Expediente 

LUIZ ANTONIO MACHADO 
Prefeito Municipal. 
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